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FOLHA BV

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, COVÊNIOS E CONTRATOS 

 

 

Av. Perimetral Norte, s/nº  – Centro – São João da Baliza - RR 
CNPJ nº 04.056.248/0001-25 

 

                                  EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
PROCESSO N° 197/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº007/2025 
 

OBJETO DA LICITAÇÃO:  CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO 
NACIONAL PARA APRESENTAÇÃO NO XXXVI ARRAIAL DE SÃO JOÃO DA 
BALIZA/RR’. 

 
 
INTERESSADA: NF SHOWS E REPRESENTACOES LTDA                              CNPJ: 
43.974.964/0001-43 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei Nº 14.133/2021 e Decreto 
Municipal nº 030, de 15 de janeiro de 2024. 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 350.000,00(trezentos e cinquenta mil reais) 
 
 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Secretaria Municipal de Licitações e 
Convênios  
  
 

São João da Baliza 07 de junho de 2025 
 
  
 
 
 
 

Davi Alexandre Ferreira dos Reis 
Agente de Contratação 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE  
EXTRATO DE CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE Processo: 
055/2025 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 009/2025. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA-RR 
Contratada:  MARINETE PEREIRA DE SOUSA 
CPF:5302.661.572-20. Objeto: LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA 
INSTALAÇÕES DO DEPOSITO/ALMOXERIFADO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
IRACEMA-RR, Valor TOTAL R$ 25.500,00(vinte cinco mil e 
quinhentos reais). Prazo de Execução: Conforme Termo de 
Referência/Projeto básico Aprovado.  
 
Iracema-RR, 10 de junho de 2025 
MARLENE SARAIVA ARAUJO 
PREFEITA 

 
 

 

 
 
 
 
 

 
 

 

  
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA 
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros” 

 
 

AVISO DE SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO DO PROCESSO Nº. 20101.040037/2025.14 
 

A Secretaria do Estado da Saúde vem a público comunicar que, as empresas interessadas em COTAR, EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE CAPELA DE FLUXO LAMINAR PARA QUIMIOTERAPIA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA UNIDADE DE ASSISTÊNCIA DE ALTA COMPLEXIDADE EM ONCOLOGIA DE 
RORAIMA. Enviar e-mail para: cotacao.cgplan@saude.rr.gov.br ou entrar em contato com Gerência de Cotação na 
sede da SESAU Rua: Madri, nº 180, Aeroporto, por meio do telefone (95)98404-1642.  
OBS.: Consta no site da Secretaria de Estado de Saúde – SESAU, o modelo de proposta e outras informações 
pertinentes. 
Endereço URL: https://saude.rr.gov.br/index.php/transparencia/licitacao-sesau/cotacao-de-precos/cotacao-de-precos-
2025 
 

Boa Vista-RR, 10 de junho de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

AVISO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90013/2024
PROCESSO Nº 023747/2024 SMO

A Secretaria Municipal de Obras - SMO, torna público aos interessados a ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da 
Concorrência Eletrônica nº 90013/2024, oriundo do Processo n° 023747/2024-SMO, que tem por objeto: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE INTERVENÇÕES DE QUALIFICAÇÃO VIÁRIA, NO MUNICÍCIPIO DE BOA VISTA. Cuja 
vencedora do item 1 foi a empresa EXTREMO NORTE CONSTRUCOES LTDA, CNPJ N° 09.291.580/0001-98, 
pelo valor total de R$ 20.005.000,00 (vinte milhões e cinco mil reais). 

Boa Vista – RR, 09 de junho de 2025.

Felipe de Souza Menezes
Secretário Municipal de Obras – SMO

 
Estado de Roraima 

Prefeitura Municipal de Normandia 
“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros” 

Secretaria Municipal de Saúde de Normandia 
 

Fundo Municipal de Saúde 
CNPJ Nº. 12.349.521/0001‐38 

Av. Mauricio Herbert, s/n – Centro – Normandia – RR 
Cep: 69.355‐000 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ORIGINADO DO PROCESSO DE Nº 040/2024 - SEMSA 

 
ORIGEM: PROCESSO 040/2024  
CONCORRÊNCIA Nº: 008/2024 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NORMANDIA 
CONTRATADA: V. F. SA & R. S. ALVES LTDA 

CNPJ: 37.902.306/0001-43 
 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Empresa Especializada em Obras e Serviços de 
Engenharia para Reforma da Unidade Básica de Saúde da Comunidade Indígena Jacarezinho, no 
Município de Normandia/RR.  
 
OBJETO DO TERMO ADITIVO:  O presente Termo Aditivo objetiva a reprogramação dos 
serviços contratados, com inclusão de serviços adicionais e supressão de outros, em razão de 
adequações técnicas necessárias à perfeita execução da obra.  
 
VALOR DO ADITIVO:  Em decorrência da reprogramação mencionada, fica ajustado um 
acréscimo no valor global de R$ 37.505,25 (trinta e sete mil, quinhentos e cinco reais e vinte e 
cinco centavos), correspondente a 7,55% sobre o valor originalmente contratado, passando o 
valor total do contrato de R$ 497.040,17 para R$ 534.545,42 (quinhentos e trinta e quatro mil, 
quinhentos e quarenta e cinco reais e quarenta e dois centavos).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.301.0009 – Reforma do Posto de Saúde Jacarezinho e Reforma da UBS 
Edimar Oliveira de Souza _ Portaria nº 1690 
Ação: 1046 
Elemento de Despesas: 4490.51.00.00 
Fonte de Recursos: 1601.0000 
 
Unidade Orçamentária: 14002 - Gestão do SUS – Recursos Próprios. 
Projeto/Atividade: 10.122.0007 – Gestão Administrativa do Fundo Municipal de Saúde – FMS. 
Ação: 2088 
Elemento de Despesas: 4490.51.00.00 
Fonte de Recursos: 1500.1002 
Tipo de Empenho: Global 
DATA DE ASSINATURA: 20 de maio de 2025.   
 

Normandia - RR, 20 de maio de 2025. 
_________________________________________ 

JEOVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº 009/2025 

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, COVÊNIOS E CONTRATOS 

 

 

Av. Perimetral Norte, s/nº  – Centro – São João da Baliza - RR 
CNPJ nº 04.056.248/0001-25 

 

                                  EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
PROCESSO N° 194/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº006/2025 
 

OBJETO DA LICITAÇÃO:  CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO 
NACIONAL PARA APRESENTAÇÃO NO XXXVI ARRAIAL DE SÃO JOÃO DA 
BALIZA/RR’. 

 
 
INTERESSADA: SUPER NOVA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA                             
CNPJ: 14.322.975/0001-40 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei Nº 14.133/2021 e Decreto 
Municipal nº 030, de 15 de janeiro de 2024. 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 400.000,00(quatrocentos mil reais) 
 
 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Secretaria Municipal de Licitações e 
Convênios  
  
 

São João da Baliza 07 de junho de 2025 
 
  
 
 
 
 

Davi Alexandre Ferreira dos Reis 
Agente de Contratação 

 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

TTEERRMMOO  DDEE  AAUUTTOORRIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  IINNEEXXIIGGIIBBIILLIIDDAADDEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
IINNEEXXIIGGIIBBIILLIIDDAADDEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº  001144//22002255  
PPRROOCCEESSSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº  007766//22002255  
AAUUTTOORRIIZZOO a proceder à contratação da IINNEEXXIIGGIIBBIILLIIDDAADDEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº  001144//22002255, nos termos do art. 74, Inciso 
III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021 de 1º de abril de 2021, e demais normas pertinentes, e considerando ainda os 
documentos contidos na instrução do processo, em favor da pessoa jurídica indicada neste ato, conforme descrito: 
OOBBJJEETTOO:: Formação de Agentes de Contratação, Pregoeiros, Equipe de Apoio e Analista de Licitações de acordo com 
a Nova Lei de Licitações 14.133/2021, com  pprrááttiiccaa  ddoo  pprreeggããoo,,  ccoonnccoorrrrêênncciiaa  ee  ddiissppeennssaa  eelleettrrôônniiccaa  no Compras.gov.br 
que será realizado nos dias 23, 24 e 25 de junho de 2025 na cidade de Manaus, estado do Amazonas. CCOONNTTRRAATTAADDAA::  
CENTRO DE ESTUDOS EM COMPRAS PÚBLICAS LTDA – CCNNPPJJ::  5500..555555..553355//00000011‐‐0055. VVAALLOORR  TTOOTTAALL:: R$ 10.000,00 (DEZ 
MIL REAIS). Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 72, 
parágrafo  único da  Lei  Federal  nº 14.133/21,  e  que,  após,  seja  o presente  expediente  devidamente  autuado  e 
arquivado. 
RRoorraaiinnóóppoolliiss  ((RRRR)),,  1100  ddee  jjuunnhhoo  ddee  22002255  
AALLEESSSSAANNDDRROO  DDAALLTTRROO  SSOOUUSSAA  
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90042/2025-SRP
Processo Nº. 034658/2024 – SEMGES

A Secretaria Municipal de Assistência Social – SMAS, torna público aos interessados a ADJUDICAÇÃO e HOMOLO-
GAÇÃO do pregão eletrônico n° 90042/2025, oriundo do processo n°  034658/2024-SEMGES, tendo como objeto:  
Eventual Aquisição de Materiais de cabelo e maquiagem para atender as necessidades do Projeto Crescer. Cuja ven-
cedora do grupo 1, foi a empresa TIME PROMOÇÃO DE VENDAS E MARKETING LTDA, CNPJ: 44.673.873/0001-30, 
pelo valor total de R$ 14.501,23 (quatorze mil quinhentos e um reais e vinte e três centavos), grupo 2, foi vencedora 
a empresa KARLA KAROLINE FONTES MENESES, CNPJ: 37.937.325/0001-05, pelo valor total de R$ 29.752,70 
(vinte e nove mil setecentos e cinquenta e dois reais e setenta centavos). Perfazendo o valor total dos grupos de R$ 
44.253,93 (quarenta e quatro mil duzentos e cinquenta e três reais e noventa e três centavos). 

Boa Vista/RR, 05 de junho de 2025.

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal Adjunto de Assistência Social – SMAS 

 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA 

Coordenadoria de Contratações 
 Seção de Licitações 

  

 

 
AVISO DE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
EDITAL Nº 22/2025 – TRE-RR/PRES/DG/SALO/CLEP 

 
 
 
O Secretário de Administração, Logística e Orçamento do Tribunal Regional Eleitoral 
de Roraima (TRE/RR), no uso de suas atribuições regimentais, e 

CONSIDERANDO o que consta no Procedimento Administrativo n.º 0001477-
32.2024.6.23.8000 

RESOLVE: 

 
Art. 1.º NOTIFICAR, por meio do presente Edital, o proprietário do veículo tipo pick-
up, cabine dupla, marca Toyota, modelo Bandeirante, placa HM 6192, cujo registro 
de propriedade consta em nome da pessoa jurídica denominada Roraima Diesel 
LTDA (RORASA), registrada no CNPJ sob o n.º 05.**4.3**/0001-*4, de que este se 
encontra abandonado no Fórum Advogado Illo Augusto dos Santos - Cartório da 5.ª 
Zona Eleitoral de Roraima, situado à Avenida Nazaré Filgueiras, n.º 2077 - 
Pintolândia, nesta Capital, sob a guarda dessa Serventia Eleitoral, a fim de que 
proceda à retirada do referido veículo no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
de publicação deste edital. 

Art. 2.º Ficam, igualmente, notificados quaisquer outros interessados que 
demonstrem legítimo direito de propriedade sobre o bem descrito no art. 1.º deste 
Edital, para que no mesmo prazo promovam a retirada do referido veículo. 

Art. 3.º O não atendimento à presente notificação, no prazo estipulado, acarretará a 
adoção das medidas administrativas cabíveis, incluindo a remoção, apreensão e 
leilão do veículo, conforme a legislação vigente. 

Art. 4.º A retirada deverá ser realizada no precitado local, mediante comprovação de 
propriedade e regularização de eventuais pendências legais ou administrativas. 

Art. 5.º Quaisquer outras informações poderão ser obtidas com a Seção de 
Transporte do Tribunal Regional Eleitoral de Roraima (TRE/RR), pelo telefone (95) 
2121 7038. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Boa Vista-RR, 30 de abril de 2025 

Antônio Ferreira Gomes 

Secretário de Administração, Logística e Orçamento 

 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – SELCO 
. 

Rua João Lopes Magalhães, Nº 185, Centro, Bonfim/RR. – CEP: 69.380-000 
 CNPJ: 04.056.214/0001-30 

 

 

 

 
AVISO DE ADIAMENTO “SINE‐DIE” 

 
Concorrência Nº 002/2025‐ SELCO ‐ Processo N° 086/2025– SEMINF. 
A  SELCO,  por  intermédio  de  sua  agente  de  contratação,  torna  público  aos  interessados  que  o  certame 
designado  em  ATA  para  as  10:00h  do  dia  10/06/2025,  fica  adiado  “SINE  DIE”  para  Analise  Jurídica.  A 
continuidade do certame será divulgada através dos veículos oficiais de comunicação. 

 
 

BONFIM/RR, em 09 DE JUNHO DE 2025 
ANGELA AZEVEDO 

 AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAÚA-RR 

Palácio Prefeito Gentil Barbosa Gomes 
Av. Macapá, 1000 – Centro – São Luiz/RR CEP: 69.370-000 - CNPJ – 04.056.230/0001-23  

E-mail:pmsl2025@outlook.com 

 

EXTRATO DE DISTRATO CONTRATUAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2024 

CONTRATO Nº 001/2025 

O MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR, por meio de seu representante legal, 
torna público o distrato amigável e consensual celebrado com a empresa MATHEUS B. 
DE ABREU SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob 
nº 57.897.447/0001-22, referente ao Contrato nº 001/2025, cujo objeto consistia na 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e 
consultoria jurídica para atendimento das demandas da Prefeitura Municipal de São Luiz 
do Anauá/RR e suas respectivas secretarias. A data de assinatura do Termo de Distrato 
ocorreu em 02 de junho de 2025, em conformidade com as disposições legais e 
administrativas aplicáveis. 

 

São Luiz do Anauá/RR, 10 de Junho de 2025. 

 

Elias Beschorner da Silva 
Prefeito Municipal 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90060/2025-SRP
Processo nº 011454/2024 –SMCP

Objeto: Eventual Contratação de Empresa Especializada em Fornecimento de Materiais para realizar Limpeza e Ma-
nutenção do Sistema de Rede de Drenagem realizados pela usina de asfalto e eventuais serviços realizados pelo 
Município de Boa Vista.
Entrega das Propostas: a partir de 12/06/2025 às 9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/compras.
Início da Disputa: dia 30/06/2025 às 9h30min (Horário de Brasília) no sítio supracitado.
O Edital estará a disposição dos interessados a partir do dia 12/06/2025 no sítio https://www.gov.br/compras, no portal 
http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, https://www.gov.br/pncp ou mediante solicitação por e-mail:  pregao.
pmbv@prefeitura.boavista.br, juntamente com os dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo acima já 
mencionado. Os esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos dias 
e horários de expediente.

Rosana de Oliveira Borges Vieira
Agente de contratação/Pregoeira 
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FOLHA BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
Departamento de Tributos

10/06/2025 08:39:26

Rua Coronel Pinto, 188    - Centro 
BOA VISTA   -   RR   -   CEP: 69301-150
FONE(S): 95 3621 1653     CNPJ/MF: 05.943.030/0001-55

LICENÇA DE OPERAÇÃO   Nº. 00199/2025

"BRASIL - DO CABURAÍ AO CHUÍ"
Prefeitura Municipal de Boa Vista

Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência  da  Secretaria  Municipal
de Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a
Resolução do CONAMA nº 237/97,  obedecidas  às  disposições  legais  pertinentes  ao
empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: ALCIDES CAVALCA NETO E OUTRA
NOME FANTASIA:

VALIDADE: 03 ANOS.

LOCALIZAÇÃO: FAZENDA SÃO JOSÉ DA ÁGUA BOAZINHA - BR 174, KM 470,  GLEBA CAUAMÉ, ZONA
RURAL - BOA VISTA - RR

ATIVIDADE: Criação de bovinos para corte

CPF/CNPJ Nº: 427.708.829-53

A empresa ALCIDES CAVALCA NETO E OUTRA está autorizada a operar com as atividades de 
"AGROPECUÁRIA - CULTIVO DE GRÃOS E GADO DE CORTE", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 10 DE JUNHO DE 2025   

SANDRO BARBOT AROSO MAIA ROBSON RODRIGUES LOPES
Secretário Municipal de Meio Ambiente

SEMMA  SPA
Gerente

 029195/2019.PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 

ENDEREÇO: RUA PETIT CARNEIRO, 917 APARTAMENTO N 121 AGUA VERDE- 80240-050 - CURITIBA
- PR

1 de 2

Verifique a autencidade deste documento em http://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx informando o código: 931982D08
Conforme decreto municipal nº 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal nº 8539, art. 7 de 08 de outubro de 2015
Documento pendente de assinatura por SANDRO BARBOT AROSO MAIA
Documento assinado eletronicamente por ROBSON RODRIGUES LOPES (ATESTO DE CONFERÊNCIA) em 10/06/2025 ás 09:20

00000.9.288412/2025

1. Considerações e Restrições Gerais
1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, em quaisquer de suas 
modalidades, sua renovação e a respectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para a publicação, no primeiro caderno do jornal, 
em corpo sete ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, subsequentes à data do requerimento e/ou da concessão da licença, sob 
pena de invalidade da mesma.
1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros;
1.3 Esta autorização deverá permanecer em local visível do empreendimento para efeito de fiscalização;
1.4 Emitida com base na Análise Ambiental nº 089-LIC/2025 de 10/03/2025 e  Parecer Técnico n°. 0764/2025 de 27/05/2025;
1.5 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de Meio Ambiente a autorização para toda e qualquer alteração no projeto;
1.6 Para o plantio/reflorestamento, existe a necessidade de apresentação de autorização para supressão vegetal da Fundação Estadual do 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos (FEMARH).
1.7 A proteção das áreas de preservação ambiental - APP é obrigação legal que deverá ser observada pelo empreendedor, sob pena de 
responsabilidade;
1.8 O pedido de renovação desta Licença de Operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cento e vinte) dias antes do 
seu vencimento;
1.9 O uso desta Autorização está restrito somente para a atividade de "AGROPECUÁRIA  - CULTIVO DE GRÃOS E GADO DE CORTE" 
localizada na "FAZENDA SÃO JOSÉ DA ÁGUA BOAZINHA - BR 174, KM 470, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA - RR";
1.10 A área total da Propriedade: 203,6699 ha, área do projeto agropecuário: 132,3282 ha, definidos  nas seguintes coordenadas geográficas:

                                                           Ponto       Latitude           Longitude
                                                           P-01 N - 02º 35’ 37,08"      W - 060º 52’ 38,70 "

2. Quanto aos efluentes líquidos:
2.1  O requerente não poderá lançar efluentes líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos superficiais ou subterrâneos sem o 
prévio tratamento, conforme exigências municipais.
3 Quanto ás emissões atmosféricas:
3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos de queimadas na área do empreendimento;
3.2  As atividades exercidas pelo empreendimento deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas na atmosférica em 
quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.
4 Quanto aos aspectos de proteção e segurança:
4.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higienização no empreendimento, bem como condições sanitárias e operacionais adequadas;
4.2 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente na operação da atividade;
5 Das recomendações técnicas:
5.1 Deve-se remanejar o gado oportunamente quando houver degradação da pastagem;
5.2 A substituição de pastos com a utilização de fogo somente será admitida para substituição por outro cultura e com práticas de controle 
contra a propagação do mesmo, assim mesmo com prévia autorização da FEMARH, conforme Lei 9.605/98;
5.3 O transporte do defensivo agrícola fora dos limites das fazendas será realizado por veículo apropriado (preferencialmente utilitário leve) que 
contenha sinal de identificação;
5.4 O trajeto escolhido dentro das fazendas até o ponto de preparação da calda evitar, sempre que possível, o cruzamento de cursos d'água, 
interior de matas e de Reserva Legal, proximidade de poços de abastecimento, etc;
5.5 Embalagens vazias de agrotóxicos devem ser devolvidas junto com suas tampas nas unidades de recebimento licenciadas, informada pelo 
revendedor;

NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDADES PREVISTAS NO 
ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 237/97.

ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATUREZA, 
EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE A SUA VALIDADE 
E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMENTO DESTA 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

          RECEBI VIA ORIGINAL
 Nome:______________________
 RG:________________________
 Data:_______________________
_____________________________________
                      Assinatura
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Estado de Roraima 

Prefeitura Municipal de Normandia 
“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros” 

Secretaria Municipal de Saúde de Normandia 
 

Fundo Municipal de Saúde 
CNPJ Nº. 12.349.521/0001‐38 

Av. Mauricio Herbert, s/n – Centro – Normandia – RR 
Cep: 69.355‐000 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ORIGINADO DO PROCESSO DE Nº 012/2025 - SEMSA 

 
ORIGEM: PROCESSO 012/2025  
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 009/2025 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NORMANDIA 
CONTRATADA: MEDISUL COMÉRCIO DE MERCADORIAS E REPRESENTAÇÕES 
LTDA 
CNPJ: 34.792.887/0001-10 
 
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de Veículos Diversos, para Transporte de Equipes de 
Saúde para atender a Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com as Propostas do 
Ministério da Saúde. Proposta I – 12349.521000/1230-06, Proposta II - 12349.521000/1230-15, 
Proposta III - 12349.521000/1240-03 E Proposta IV - 12349.521000/1240-07  
 
OBJETO DO TERMO ADITIVO:  O presente Termo Aditivo tem por objeto a recomposição 
do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato nº 006/2025, referente ao item 1 dos lotes III e 
IV do Pregão Presencial nº 009/2025, em virtude de adequação de preço com base em estudo 
através de cotação de mercado local do item contratado.  
 
VALOR DO ADITIVO: Em decorrência do reequilíbrio, o valor global do contrato passa de R$ 
1.625.135,00 (Hum milhão, seiscentos e oitenta e cinco mil e cento e trinta e cinco reais), 
para R$ [1.685.135,00], representando um acréscimo de R$ (60.000,00), correspondente a 
aproximadamente 3 % do valor original, sem ultrapassar os limites legais permitidos. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.301.0009 – Aquisição de Unidade Odontológica Móvel para o Centro de 
Saúde Iracema Galvão – Portaria nº 1.594 
Ação: 1107 
Elemento de Despesas: 4490.52 
Fonte de Recursos: 1601.0000  
 
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.301.0009 – Aquisição de Equipamento e Material Permanente para o 
Centro de Saúde Iracema Galvão – Portaria nº 1.983 
Ação: 1109 
Elemento de Despesas: 4490.52 
Fonte de Recursos: 1601.0000 
 
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.301.0009 – Aquisição de Equipamento e Material Permanente para o 
Centro de Saúde Iracema Galvão - Portaria nº 3.720 
Ação: 1121 
Elemento de Despesas: 4490.52 

 
Estado de Roraima 

Prefeitura Municipal de Normandia 
“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros” 

Secretaria Municipal de Saúde de Normandia 
 

Fundo Municipal de Saúde 
CNPJ Nº. 12.349.521/0001‐38 

Av. Mauricio Herbert, s/n – Centro – Normandia – RR 
Cep: 69.355‐000 

Fonte de Recursos: 1601.0000 
 
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.301.0009 – Aquisição de Motocicletas e Bicicletas para o Centro de Saúde 
Iracema Galvão – Portaria nº 3.906 
Ação: 1119 
Elemento de Despesas: 4490.52 
Fonte de Recursos: 1601.0000 
 
Unidade Orçamentária: 14002 – Gestão do Sus Recursos Próprios 
Projeto/Atividade: 10.122.0007 – Gestão Administrativa do Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Ação: 2088 
Elemento de Despesas: 4490.52 
Fonte de Recursos: 1500.1002 
Tipo de Empenho: Global 
DATA DE ASSINATURA: 28 de maio de 2025.    
 

 
Normandia - RR, 28 de maio de 2025. 

 
 

_________________________________________ 
JEOVAN OLIVEIRA DA SILVA 

Secretário Municipal de Saúde 
Decreto nº 009/2025  

COMUNICADO NIO
A Nio (Client Co Serviços de Rede Nordeste S.A.), autorizatária do Serviço Telefônico Fixo Comutado 
- STFC - modalidade local, comunica ao público em geral o reajuste de preços do Plano Alternativo 
de Serviço (PA 159), com vigência a partir de julho de 2025, tomando-se o Índice de Serviços de 
Telecomunicações - IST relativo ao mês de Março de 2025 como base para o cálculo do reajuste.
1 - Valores máximos homologados em Reais incluindo impostos e contribuições sociais:
1.1 Plano Alternativo de Serviço Local - Fixo (PA 159)

Descrição RR
ASSINATURA SEM FRANQUIA - 0 MIN 63,73
ASSINATURA FIXO LIGHT - 100 MIN 92,54
ASSINATURA FIXO - 200 MIN 95,80
ASSINATURA FIXO - 300 MIN 121,38
ASSINATURA FIXO - 500 MIN 157,40
ASSINATURA FIXO - 1.000 MIN 205,39
ASSINATURA FIXO- INTERNET SEM LIMITES 154,06
FRANQUIA VC1 - FIXO-MÓVEL (01) - 10 MIN 17,06
FRANQUIA VC1 - FIXO-MÓVEL (04) - 30 MIN 49,74
FRANQUIA VC1 - FIXO-MÓVEL (07) - 75 MIN 120,60
FRANQUIA VC1 - FIXO-MÓVEL (10) - 200 MIN 311,11
FRANQUIA VC1 - FIXO-MÓVEL (11) - 300 MIN 461,45
Minuto VC1 - Fixo - Móvel HN 0,73833
Minuto VC1 - Fixo - Móvel HR 0,50129
Minuto VC1 - excedente franquia 0,60218
Minuto Fixo-Fixo - Sem Franquia 0,43232
Minuto Excedente Fixo-Fixo - Franq 100 MIN 0,42750
Minuto Excedente Fixo-Fixo - Franq 200 MIN 0,42271
Minuto Excedente Fixo-Fixo - Franq 300 MIN 0,41067

Obs:
1 - Os valores máximos acima demonstrados não consideram os desconto promocionais previstos no 
Regulamento da Oferta de adesão.
2 - HN - Horário Normal; HR - Horário Reduzido.


